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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria de Acompanhamento Econômico
Coordenação Geral de Produtos Industriais

Parecer n.º 107/CONDU/COGPI/SEAE/MF

Rio de Janeiro, 24 de abril de 2001

Referência: Ofício SDE/GAB nº 6641/00, de 28 de dezembro de 2000.

Assunto: Ato de concentração n.º
08012.007042/00-52.
Requerentes: WPS BRASIL LTDA..
e EQUISERVICE SERVIÇOS DE
INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO LTDA
Operação: Aquisição pela WPS da
Equiservice, que atua no mercado de
prestação de serviços de instalação e
manutenção de equipamentos de automação
de estacionamentos.
Recomendação: Aprovação sem restrições.
Versão: Pública.

A Secretaria de Direito Econômico, do Ministério da Justiça, solicita a esta SEAE, nos
termos do Art. 54 da lei nº 8.884/94, parecer técnico referente ao ato de concentração entre
as empresas WPS BRASIL LTDA. e EQUISERVICE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E
MANUTENÇÃO LTDA..

 “O presente parecer técnico destina-se à instrução de processo constituído na forma
da Lei n.º 8.884, de 11 de junho de 1994, em curso perante o Sistema Brasileiro de
Defesa da Concorrência – SBDC.

Não encerra, por isto, conteúdo decisório ou vinculante, mas apenas auxiliar ao
julgamento, pelo Conselho Administrativo de Defesa Econômica – CADE, dos atos e
condutas de que trata a Lei.

A divulgação de seu teor atende ao propósito de conferir publicidade aos conceitos e
critérios observados em procedimentos da espécie pela Secretaria de
Acompanhamento Econômico – SEAE, em benefício da transparência e uniformidade
de condutas.”
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1 – Das Requerentes

1.1 – WPS Brasil Ltda.

A WPS Brasil Ltda., doravante "WPS", é uma empresa holding sem atividades comerciais,
controlada por WPS North America, Inc., sociedade com sede nos EUA, pertencente ao
Grupo Internatio-Müller ("Grupo IM"), de origem holandesa, cujas principais atividades são a
distribuição de produtos medicinais e farmacêuticos; a prestação de serviços de logística,
bem como o fornecimento de sistemas de integração e medição industriais.

No exercício de 1999, a WPS não teve faturamento, enquanto o Grupo IM registrou um
faturamento no mundo de R$5,03 bilhões1, mas não apresentou faturamento no Brasil nem
nos demais países do Mercosul.

Quadro I - Quotistas da WPS
QUOTISTA PARTICIPAÇÃO NO

CAPITAL SOCIAL (%)
WPS North America, Inc. 99,99
WPS Holding B.V. 0,01
TOTAL 100,0

Fonte: Requerentes.

1.2 - Equiservice Serviços de Instalação e Manutenção Ltda.

A Equiservice Serviços de Instalação e Manutenção Ltda., doravante "Equiservice", é uma
empresa de origem brasileira, com sede em São Paulo, que atua no mercado brasileiro de
prestação de serviços de instalação e manutenção de equipamentos de automação de
estacionamentos.

A Equiservice não pertence a nenhum grupo de empresas, e obteve, em 1999, um
faturamento de R$978,80 mil no Brasil, único lugar do mundo em que tem atuação.

Quadro II - Quotistas da EQUISERVICE
QUOTISTA PARTICIPAÇÃO NO

CAPITAL SOCIAL (%)
Romeu Siqueira Hornos 75,0
Lídia de Oliveira Hornos 25,0
TOTAL 100,0

Fonte: Requerentes.

2 – Da Operação

Trata-se de uma aquisição, por parte da WPS, da totalidade das quotas da Equiservice no
valor de R$941,28 mil2, ocorrida no Brasil em 21 de dezembro de 2000, após a qual, a WPS
ficou responsável pelas atividades da Equiservice, que atua na prestação de serviços de
instalação e manutenção de equipamentos de automação de estacionamentos.

                                                                
1 Taxa de câmbio livre - média anual - venda: R$1,9355/Euro Fonte Bacen
2 Taxa de câmbio livre - compra do dia 21/12/00: R$1,957/US$ Fonte Bacen
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Cumpre salientar que, no mesmo dia em que adquiriu as quotas de Equiservice, WPS
comprou também os ativos da Equipark relacionados à sua atividade de comercialização de
equipamentos de automação de estacionamentos no mercado brasileiro.

3 – Definição Do Mercado Relevante

3.1 – Dimensão do Produto
3.1.1 – Concentração Horizontal - não foi observada de acordo com o quadro abaixo:

Quadro III - Mercados Afetados
Setor de Atividade Código Grupo IM Equiservice

Indústria Farmacêutica e de Produtos de Higiene, Produtos
Farmacêuticos e Veterinários

14.01 X

Indústria de Informática e Telecomunicações - Programas 20.03 X
Serviços Gerais - Diversos 27.99 X

3.1.2 – Integração Vertical

A WPS, com a aquisição da Equipark, passou a atuar no mercado brasileiro de fabricação
e comercialização de equipamentos de automação de estacionamentos. A Equiservice atua
na prestação de serviços de instalação e manutenção de equipamentos de automação de
estacionamentos.

Tais serviços compreendem, basicamente, a instalação e manutenção de terminais de
emissão de tickets, terminais de saída, terminais de pagamento assistido, terminais de
pagamentos automático, cancelas motorizadas, "detetores" e contadores de veículos e
circuito fechado de televisão. Estes produtos têm sido amplamente utilizados,
especialmente, em estacionamentos de shopping centers.

Assim sendo, a operação envolvendo a WPS e a Equiservice implica integração vertical
entre as operações de produção de equipamento de automação de estacionamentos e de
prestação de serviços de instalação e manutenção de equipamentos de automação de
estacionamentos, conforme pode-se observar no Quadro IV, abaixo:

Quadro IV - Mercados Relevantes Afetados - Integração Vertical
Setor de Atividade WPS Equiservice

Produção de equipamento de automação de
estacionamentos X
Prestação de serviços de instalação e manutenção de
equipamentos de automação de estacionamentos X

Fonte: Requerentes.

3.2 – Dimensão Geográfica

3.2.1 – Produção de Equipamentos de Automação de Estacionamentos

A produção de equipamentos de automação de estacionamentos abrange terminais de
emissão de tickets, terminais de "saída", terminais de pagamento assistido, terminais de
pagamento automático, cancelas motorizadas, detetores e contadores de veículos e circuito
fechado de televisão. Esses produtos têm sido amplamente utilizados, especialmente em
estacionamentos de shopping centers.
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Segundo os clientes consultados, apesar de existir empresas internacionais fabricantes dos
equipamentos de automação de estacionamentos, a preferência dos consumidores é pela
aquisição no mercado interno, devido a fatores tais como, a empresa que vende o produto
sempre oferece o serviço de instalação para não demandar muita espera, os preços são
mais atraentes no mercado nacional, as importações independentes são praticamente
inexistentes, e as alíquotas de importação para estes produtos variam de 18% a 30%.
Dessa forma, define-se o mercado geográfico de Equipamentos de Automação de
Estacionamentos como nacional.

3.2.2 – Serviços de Instalação e Manutenção de Equipamentos de Automação de
Estacionamentos

O serviço de instalação e manutenção de equipamentos de automação de estacionamentos
compreende, a instalação e manutenção, com fornecimento de peças e garantia por
contrato, dos equipamentos listados no item acima.

Existem diversas empresas que fornecem esse tipo de serviço e que vendem os
equipamentos, sendo um processo naturalmente verticalizado.  Apesar da maioria dessas
empresas se localizar em São Paulo e Rio de Janeiro, os produtos juntamente com a
prestação de serviços são oferecidos em todo território nacional.  As empresas fazem os
contatos e vão ao local para instalar e periodicamente prestar o serviço de manutenção.  Em
caso de quebra de algum equipamento, o serviço é prestado assim que o cliente solicita o
reparo, encaminhando um técnico.  Desse modo, definiu-se o mercado geográfico de
Serviços de Instalação e Manutenção de Equipamentos de Automação de Estacionamentos
como nacional.

4 - Possibilidade De Exercício De Poder De Mercado

4.1 – Determinação Da Parcela De Mercado
4.1.1 - Equipamentos de Automação de Estacionamentos

Empresa Participação
WPS/Equipark 17,0%
ESB Eletronic 23,0%
Federal APD 12.0%

Link Tecnologia 8,0%

Outros (em torno de 10) 40,0%
Total 100,0%

                                                                Fonte: Requerentes

4.1.2 – Serviços de Instalação e Manutenção de Equipamentos de Automação de
Estacionamentos

Empresa Participação
WPS/Equiservice 9,0%
ESB Eletronic 12,0%
Federal APD 8,0%

Link 6,0%

Outros (em torno de 10) 65,0%
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Total 100,0%
                                                               Fonte: Requerentes

Vale ressaltar que, nesses mercados, as empresas já são na sua maioria verticalizadas, a
empresa que vende o equipamento é a mesma que o instala e faz a prestação de serviços
garantida por um contrato de manutenção e troca de peças.

Anteriormente à operação a Equiservice já prestava serviços para os produtos da Equipark
no mercado nacional, fornecendo manutenção e troca de peças com garantia da Equipark,
dessa forma não haverá alteração da estrutura da oferta. Em geral toda empresa que produz
o equipamento, oferece os serviços, principalmente por causa da garantia. Mesmo as
empresas internacionais tem seu representante de serviços aqui no Brasil, que atendem em
todo o território nacional.

Isso foi verificado em consulta aos clientes, quando informaram adquirir os produtos da
Equipark e os serviços da Equiservice, ou se fosse necessário, de outra empresa que
também garantisse o pronto atendimento em manutenção e troca de peças. Do exposto,
conclui-se não haver necessidade de se passar para as etapas posteriores desta análise.
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5 – Recomendação

Como não foi verificada sobreposição horizontal entre os produtos das requerentes e a
integração vertical gerada pela operação é, em geral, prática característica nos mercados
analisados, não gerando efeito anticompetitivo, conclui-se, do ponto de vista estritamente
econômico, pela sua aprovação sem restrições.

À apreciação superior.

LÍVIA BAUERFELDT BATISTA
Técnica

THOMPSON DA GAMA MORET SANTOS
Coordenador da CONDU

CRISTIANE ALKMIN JUNQUEIRA SCHMIDT
Coordenadora Geral de Produtos Industriais

De acordo.

CLAUDIO MONTEIRO CONSIDERA
Secretário de Acompanhamento Econômico


